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ld :089B945D44E9D469 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "CUIDANDO DA NOSSA GENTE - 2025/2028" 

LEI Nº 05, de 24 de fevereiro de 2025. 

Dispõe sobre a alteração da remuneração do 
Diretor da Unidade Básica de Saúde Mãe Dica de 
Novo Santo Antônio/PI e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO- PJ, Estado do Piauí, 

no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, Constituição 

Estadual e Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica fixado o vencimento do Diretor da Unidade Básica de Saúde "Mãe Dica" 

no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/PI, 24 de fevereiro de 2025. 

FciJ,u,,._ ~..d.,,._~;/,,~(& 
ELISA MARIA DA SI'CvÃ PA,a 

Prefeita Municipal 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "CUIDANDO DA NOSSA GENTE - 2025/2028" 

Portaria nº 36, de 20 de fevereiro de 2025. 

Dispõe sobre a nomeação do cargo em 
Comissão do Diretor de Transportes do 
Município de Novo Santo Antonio e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MU ICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO - PI, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do que dispõe o art. 37 da Constituição Federal 
e Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Senhor VALDEMAR PEREIRA DE MOURA, portador 
do CPF: 807. 720.643-34, ao cargo em Comissão de Diretor de Transportes do Município 
de Novo Santo Antonio-PI. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos para o dia 03/02/2025, revogadas as d isposições em contrário. 

Registre-se - Publique-se - Cumpra-se e Comunique-se. 

Gabinete da Prefei ta Municipal de Novo Santo Antonio-PI, 20 de fevereiro de 2025. 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "CUIDANDO DA NOSSA GENTE - 2025/2028" 

P ortaria n" 37. d e 20 de fevereiro d e 2025. 

Dispõe sobre a nomeação do cargo em 
Comissão de Assessor de Assuntos Municipais 
do município de N ovo Santo Anton io e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO - PI, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do que dispõe o art. 37 da Constituição Federal 
e Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Senhor FRANCISCO ELMIRO DE ANDRADE FILHO, 
portador do CPF: 228.068.652-04, ao cargo em Comissão de Assessor de Assuntos 
Municipais do Município de Novo Santo Antonio-PI. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos para o dia 03/02/2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se - Publique-se - Cumpra-se e Comunique-se. 

Gabinete da Prefei ta Municipal de Novo Santo Antonio-PI , 20 de fevereiro de 2025. 

ld:0047F38B13ADD48F 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "CUIDANDO DA NOSSA GENTE - 2025/2028" 

Portaria n º 38, de 20 de fevereiro d e 2025. 

Dispõe sobre a nomeação do cargo em comissão 
de assessora da Secretaria Municipal de 
Educação e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO - PI, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do que dispõe o art. 37 da Constituição Federal 
e Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Senhora JOANA MEDEIROS DO NASCIMENTO, 
portadora do RG: 503.420-6 SSP-PI, CPF: 023.777.873-47, ao cargo em comissão de 
assessora da Secretaria Municipal de Educação do Município de Novo Santo Antonio
PI. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos para o dia 03/02/2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se - Publique-se - Cumpra-se e Comunique-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Novo Santo Antonio-PI, 20 de fevereiro de 2025. 

fr,/;.,,._ • ·""··- lfi1. lõííSa rla'rY~'dmtvaVa~ 
Prefeita Municipal 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

